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Com características de relevante interesse ecológico, as Áreas de Proteção Ambiental (APA) estão
estabelecidas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) Lei nº 9.985/2000. A APA
do Lagamar foi instituída como Unidade de Conservação no ano de 1993, pela Lei Municipal nº 5.418,
mesmo antes da criação do SNUC. Apesar disso, ainda que estabelecida como área de proteção é
possível verificar, na APA do Lagamar, grandes alterações ambientais, provocadas por ocupações e
ações em seu entorno. Neste sentido, esta pesquisa tem como objetivo realizar um diagnóstico
socioeconômico e da percepção ambiental das pessoas que vivem na Área de Proteção Ambiental
(APA) do Lagamar. Diante disso, foram realizadas entrevistas semiestruturadas, com o auxílio de
formulários, junto aos moradores que residem no entorno da APA do Lagamar. Os formulários foram
estruturados de modo a se obter as características socioeconômicas e a percepção dos moradores,
bem como a situação ambiental da laguna. Os resultados socioeconômicos expressam que os
moradores entrevistados estão inseridos no grupo econômico de baixa renda, e não são
contemplados com serviços básicas de saneamento. Além disso, verificou-se que algumas casas
estão inseridas em áreas impróprias para uso. Quanto à percepção ambiental, a maioria dos
entrevistados afirmou desconhecer os objetivos e a importância de uma área de proteção ambiental,
mas apresentam certa consciência, quanto aos impactos negativos que podem causar ao corpo
hídrico. Neste sentido, conclui-se que faz-se necessário um trabalho de educação ambiental junto
aos moradores e, além disso, promover a integração na relação entre o poder público e a sociedade
civil organizada, no sentido de contribuir com a gestão da APA do Lagamar.
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